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Ma capá, 5 de abr 11 de 1978 - 4ª-feira 

I P1 N." 0093 de 16 clP mareJo rle 1978 

O Govl'rnlldor do Território Fede ral do Arnapá, usando 
das atdbui<;õe& que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 
li. d,, Decreto-Lei n 9 411. de 08 de j aneire> de 1969. f' 

ainda. os itPns I e VII, do a r tigo 4.0 , do Dec reto- Le t n.o 
5.83·9, de 21 de s ~t€mbro c:Je lfJ43. e t Pndo e>m vista o que 
consta da Exposição de Motiv-os PR 1..584/68. n9 351, de 15 
de junho de 1970, publicado no Dláriu Oficiai da União. do 
dis 19 do mesrr.o mês e ano. à s páginas 4752, que aprovou 
a Tabela de GraLificação pela Rer:>reeentaçã\J de Gabinete , 
r e lativa ao Gabinet!' do Gove rnador deste Território, orga
ntzada de aco r do cn m o ~ereto nº 6-! 238, de 20 de ma-rço 
de 1969, 

RESOLVE: 

Art. P - Atribuir na !o11ma do artigo 1411, Item f:iÍ"!' 
da Lei n° 1711. de 28 de outubro de 1952, regulamentado 
pel·o Decreto n.0 64.238, de 20 de março de 1969. Gratf.fice
ção pela Representação de Gab in'=!te. ao servidol' abaixo 
relilclonado. lotedo n o Gab1nete do Governador: 

NOME j I I Grat!flc. Cargo Funçãl) Denorn~nllção Mensal 
e Nível do Encargo Cr$ 

Lourfvai Queiroz Sub-Chefe 
Aloântara Of. GAB. 10 -C GAB 2.776,00 
----- ~~ ;___ ______ __:__ _ _ ___ !.____ __ 

Art 22 - A G.r.;atifloação a que sé refere este Ato, 
é dev~da a partir d e 1º de março do corrente- ano , na for
ma do § 5. 0

, do artigo 32 do Decreto n.0 64.238 /'69, acima 
mencionad'O. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em ~ontrárlo. 

Palácio do Setentrião. em Macaoé, 16 de ma_rço de 
1978, 89.0 da República e 35.0 da Criação do TerritGrlo Fe
deral do Amapá. 

A rthu r Azevedo Herm1n~ 
Governador 

(P l n º 0096 de 17 de março de 1978 

O Governador do Território Federal do Amapá, usan
dn das atribuições que lhe são conferidas pelo krtigo I B, 
item li, do Decreto-lei 11.0 4ll, de 8 de janeiro de IPf!l. e 
tendo em vista o que consta do Ofício nº 19/ 78-SCRCE. 

RESOLVE: 

Al'b. 1 º -- Determinar, a pa-lltll' de Iº d-13 abrl.l de 1978, 
il transferência de funçã o de Trab91hador Braçal, para a 
função de Deteti ve, do servidor Admi1son Mend~s. perten
cente a Tabela de PessQal :Temponárlo ã .o GoveJ.1tlo d.esta 
Território , lotado na Secretaria de Segurança Públioo. 

P(rt. 2.C' - Revoga das as dispoR lções em contrá.-lo. 

Palécio do Setentrião, em Macapjl, 17 de março de 
1978, 892 da República e 350 da Crlaçiio do Território Fede· 
ral do Amapá. 

Arthur Azevedo Henning 
Governador 



4a.-feira , 5 de abril de 1978 DIARIO OFICIAL 2a. pãg. 

--------------~--------------------------------

EXPEDIENTE 
IMPRENSA OFICIA L 

Dl6rio Oftolal do Território Federal do Amapá 

• Diretoria 
* Administração 
• Red=:~çii o 
• Parque Gráfico 

Rua Cândido Mendes s/nº -· l'v1'lCAp4 - T F. A. 

TELEFONES: 
Gabinete do Diretor 
Chefe das Oficinas . 

QIRETOR 
IRANILDO TRINDADE PONTFS 

TABELA DE ASSINATURAS E P1TRLIC'AÇ0F:S 

NA CAPITAL 
Anual . . ........ . 
Semestral . . . . . . . . . 

OUTROS ESTADOS E MUNfCfPIO.S 
Anua l . . . . . . . . . . . . . 
SemE'stral . . . . . . . . . . . 

Cr$ 500,00 
rrs 2;i0,0fl 

Cr$ 800.00 
r'rS 100.00 

D.O. número alrazado: aumenta i::inco cr uzeirO!' 

( P) n2 009 7 de 2 1 dP março O E' IP78 

O Governador do Te rritório Federal do Amapá, usan• 
d9 das atrlbulções que lhe ~iio cqnferida~ pelo artigo 18 . 
Item II . do Decreto-Lei n2 411, de 08 de janef.ro dP I g69. e 
tendo em v ista o que consta do Processo n." ! fi ~ 9 9 1\Hf DÇ A 
l BSB,'76 . 

Rh>SO LVE. 

Airt 1.0 - Retlfic~r o Decreto (P) n.• Cl914 . dl'! 30 de 
setembro de 1976, publicad o no Dii:lro!o O{iC'ial do T ebTitório 

#de 12 e 13 de oububro do mesn1 o ano, na palrte do fund <J 
mento l.eg11 l da aposenta dc .. ·a de J oão Espi ndola Tavare•. 
tn·1tricula n .0 2.273.758, par a dec lara r <lUe a mesma de\·e 
ser efetivada de acordo com os art l ,:os 176, item IJ e llltl. 
aJ,fnea «tl», da Lei n .0 1.711. d.e 28 de outubro de 1952, com
bfr1..dos com (JS a<tig os JOI . i't em III e 102 . item I, a línea 
«a• . da Emend::~ Consti'tmcio na l r \n 1/69. da Rerúbl!ca Fe- 1 

de ratfva do Brasil. 

Art. 2.• - Revogam-se as ci!spc.'siçõe• MTl contr!l r io. 

?all'lclo do Setentrião. em Macapil . 21 de março 
de 1978 , 89." da R ~:pút; ica e 35.0 ela Criação do Territóri o 
Federal do Amap!L 

A rthur Azevedo Henning 
Governador 

(P) n2 009 8 de 21 de rn a rqo de 1978 

PUBLICAÇ )ES 

Página comt ·m, cada cE-ntím etro pllr coluna Cr$ 20,00 
Preço d('Stf' ·:xempla r Cr$ 2.00 

1\latéria nnra publicação das Oi:30 às 12:00 e rlas 
11·:10 às 17::JO, exc<'tnando os sábados. 

RFCLAM AÇOES 24 horas após a G!rculação do 
Dlt-rio, capit::~ l, e 8 dino nos municípios e outros estado~ 

OffCIO OU MEMORANDOS - De\·e acompanhar 
qualquor publicação. 

1\SSJNATUflAS - C8pital, Municípios P n11 11·n~ 
estados em qualquer E'pncR . 

l"O RM A DE PAGAMENTO 

i\. vul~'l: Em moeda <' ~'rrentP 

1\. ~sinaturas P P ubli roçf.cs. Em cheq ue nominal par11 
''Sf'r\'iço d" lmprrn~::~ c Radioclifusiio elo Amapá 

S1RDI\» 

A~sinAhm.s \'t' ncidas poderã o ser !'nspen~a• 
sem adso prév io. 

F:~ t e Diúr io Oficial é encontrado para leitura nas 
rl' prPsrnt llci•r~ do G oYc rno do Amapt. em Brasilia -DF 

f' Bcll>m, Est11do ci o Para . 

GARINETE DO GOVERNADOR 

Prorura doria Gr>ral 

Convên.io n° 08 /7 R-PG . 

Te rmo de Oon·;ê>ni-o que celebram o Go
verno do Territór io Federal do Amapá e 
a Pt e(eitura Mun icipa l d e Mazagão pa
ra Transft> r ência dt> Recursos destinados 
a Admin;i~traçPo e Desenvolvimen t0 das 
Areas definidas como Polos Urba r;< 1 ~ no 
MuniC"5.j:}io de Mazagão. 

Aos vinte e sete (27) rliac; d o mês clP rrerço do rn0 
d e h um mil novecentos e setenta e oit o ( 1978•), de 
.um larlo o Governo do Terri tór io Feret ai do An.a· 
pá, representado mste ato pe lo Exce l en tí~si rr 0 

Senhor Gov ernAdor Substituto Domido Campcs de 
Magalhã~. daqui em diante denominado G overno ~ 

a Prefeitura Municipal de Mazagão. rt.plr esf,htada 
pelo Excelent íss4m o Pr€feito Mu nicipa l, Senhor 
Evilásio Pedro de Lima Frrreira, den'omina'da dc•r a
vante P.M M7., resc•lvem de c.omum acordo firmar 
o p resen te Convênio, constantfs das cláusulas E' 

condições que seguem: 

r1áw.ula Primeira Fu ndarrento LegE.!: 0 
O Governador do Territ ório Feder al do Amapá, usan

do da s atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18. 
item II , do Decreto-Lei n ." 411 , de 08 de jAneiro dP 1969, 

RESO LVE: 

Art!. Iº - Designar o E~onomista Elias Nascimento 
de Moraes, Técnico para o Progrome ue Moderniza ção 
Adminitltrativa dos Tenritól'ltJs Federais . para exercer acu· 
mulativamente, em subsUtuiçâi(J o cargo de Chefe da As
sessoria de Planejarnepto e Coordenação Gera l - A·SPLAN 
do Governo deste 'l'err1tório . àuratltte o impedimento do 
r el<pectivo Ut ular. a contar de C9 d~ março ti o oorrente ano. 

present e Oonvêni)O foi p laborado com fundamento 
n o que dt•spõe os incisos II e XVII do artigo 18 

' d o Decreto-Lei n .0 411, de 08 de jan~iro d e 1969. 

Art. 2.0 - Revoearn-se as disposições Pm contrário. 

Palácio do Setentrião, em Maca pá, 4 I de mall'ço de 
1978, 89.0 da República e 35.0 da Criação do Território Ft>
deral !'lo Amapá. 

Arth~r Azevedo Hennlng 
Governador 

Preço do exemplar: 
Cr$ 2,00 

Clá u1> u la Segunda - Objeto: O ob jet o do pre
sente Convênio . vj,sa a transff:)'ência de l'€CUr6os 
destinados a adrnin~st·ração e desenvoJvim f nto das 
11rea s def~nidas como P olos Urbanos n o MÚn-rrípio 
de Mazagãoc1. 

C' lflusula Terce~ra - Obrigações: 

L - Do Governo: 

a) Destinar recursos. para atender a exe<!ução 
do presente Convênio no va•or de Cr$ 1.500.0QO,t>O 
(h.um milhão e quinhentos mil cruzeiros) . 

Il - Da P.M Mz.: 

a) Empreg11r os recursos transfe.ridos pelo Go
ver,no de acordo com o P lan o de Aplicação que fa z 
parte integra n te do p r esente Oonvênio. 
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b) Promover a implantação do Programa de 
Trabalho dos Pelos Urbanos defínido's no Plano de 
Go~rno do Município. 

c) O s aloo não aplica:lo até 3l.l2.7fl, devPrá 
se r reprogramadl) e aplicado até :n.03 79. 

d) Prestar contas ao Governo, atrav€s da Se
cr~ta ria de Adminit>t r aç"ão e Fmança~, conforr e 
PstipularJo 1111 Clflusula S<>xtA. 

C lá u sula Quarta - Dotação: A despt:sa decor 
r e·1te da as"inatura rlE'ste Convênio, no valor de 
Cr $-1.500.lJOO,OO (hum milhão e quinhentos mil cru
;•e: ros) correrá a ounta da ativirlud c· 0707ú2 12.4ç 9 -
,\rlminist;raçã o do T t:> r mtório Feri,..Tal - elemento de 
de;; p~sa 4.1.2.0 - Serviços em Regima de ProgrA
maçã o Esprcü·,J - fn n t<> rle rec u,rsos: r'urdo d e Psr
t il'ip,qrfío rl r's Ji).;-t,'lrir.s. Di"tnto F'Prl<>ll,] P T'!'rritónoc;, 
rihridirla conforme di~criminc.ção abai~o: 

- C r$: 144 000.00 (c<>ntn <> 'llnrPnh' o f11Jl'ltrn 
nil c ruzeiro~) cor res pondent~> an em p enho nY 3~0; 

- Cr$: 9n7.000.00 (novecpr tos t> sessenta e sete 
1'1il cruzei ros), corr.:spondente P.o empPnho n9 ~f>l: 

Cr$: Ci 19.000,00 (t•·p;;entos t> dez'enove m il 
r • uzetros), correspondente ao <>mpe nho n.0 352; 

- Cr$ :W.!i00,0(1 (vmte m11 cruzeiros), cNres-
1 onde n te ao em )enho nº 353; 

- Cr$ 50.0t)(l,OO ki.,qncnta m1l cruzE'iros;' cor
r a spondente ao en pPnh r. n. 0 3!H, t ndcs eomi tidos 
f'm 17 .03. 78. 

Cl á u su la Quinta - Liberação d f' Recurso s: Os 
1 e cursos d Fstinados a <>xecução do presE>-nte Convê
n io se rão liberados em b"f!s (:~) pnrc ~!as quad rimes-
t ais , sendo a primeira após sua rublkaçã( no 
')iiu;io Oficia l do Território. f as dPmai!' após a , 
1 resta ção de contas dos rbCU-r"n" ante r iormE>ntc> 
liberados. 

Cláus.ula Sexta - Prffi'tação de Contas: A 
T'. M.Mz. deverá !pr.est~r con t as da aplir. ~çã 'o dos r e
r upsos recebirlos a SPC rPt!' r iP. dE' :\rlministraçP.o e 
F inanças e mensalmente, em•iur a Assessoria de 
P lanejament o e Coordenação Geral, a t ravés do 
t :eotro d e Assistência às Prefeituns- CAPRE. 
11m b a la ncete do comportam<>nto da aplica.ção d os 
recursos d o Co nvên io, indepe nd t>ntemente da estri 
ta obse rvância do que dispõe o item 10 e suas 
IPttras, 'Cla Resolu'Çeo n.0 02·3, de 24.6. 7.5-INGECOR. 

tipulaào. lavrou-sP o prPsemt'e Te rrro que, depo i ~ 
d e lido e achado conforme , vai assinatio pel ~c~ 
partH con vene ntes em dez (10~ vias rl& igual t~ or P 

fo rm a, p;t ra o mesmo fim , n a pre l'e nça de duas (:) 
tPstemunh;.,.~ abahro nomeadas. 

l\1acapá, 27 de março de 1978 
Domicio Campos de MagaLhões 

G.ovt>rnflàor S u bst)tuto 
F:vi lácio P edro de Lima Fen E>i rfl 

P refP-Ho Munkipal 

11P St€111 lfn r ''IS : 

L0urival Queiroz A kântara 
Su b -C hPfe d o Gabinete d o Gov e-rnador 

Jnão Estoesse M. de A ra új J 

C' BF-0 16876!)7~· 7'2 

Plan0 de Aplicação 
Aprovo: 

Oomício Ca mpos c.ie Magalh !il" R 
f}ovetrna<il'" S uh&tituto 

Plan o de i\plicacão referPntf an Co m·énlo nº llB/ 78-
PG, firm adn entre n GovE-r no do Territ-61 i o YedeHld dn 
Amapá e a Pr.efeitura Munf&lp&l de N\GZ<igão. para t.rar.de
r ênc'iél da Yerba de>stinode a Adm!o!stra(ãl" e Desenvol
vimento dar. áre&s rlPfln!daf' como P olos Urbencs no Mn
nicíplo dE' Maza,aão. 

~:sPEClFICAC Ao r--- V_ A L O R 

1 Cr$ Cr$ 

3110 .00-)'e~soal 

3111.02-De~pesas vatiáve!s 

3120 00-Mater ial de> Consumo 
3130.00-Serv lçt'll de TerceirM 
3131 .00-Remuneraçâo de SE'rviços 

pessoais 
31 ~2.00-Outros serviço~ d <> 

t:erce iros 

R140.00-Enc&tgos DivErsos 
01-Assl•stêncla Social 

41 10.00-0br-as Públicas 
OJ-Prossegu!menlo doa cons-

trução da subprefeltura de 
Maza~ào Velho 

0:;}-Construçêo dê uma casa de 
f\ar'inha na localidad-e de 
Ajur!ante 

---'-----

144.000,00 144.000,( o 

7.1 o.ooo,oo 

37 oon,oo 

loo .ooo,oo 137.000.00 

12b.ooo.oo 120.0QO.OO 

51l.OOO,OO 

loo.ooo.oo 
1)3-~onstrPuç l!o 1P tJm subposto 

C láusula SétimR - Vig.êncit.: O presente Con- 1 
médi co em Agua Branca _1_69_.c_o_o_.~ 319.000,00 

2o ooo,r o 
50.000,00 

vênio vigirá d a data de sua p'trblicAção no D4ário 413'0.00-Equlpamentos e Instalaçõe>~ 
Oficial d u Te'rritlr io até o ?ia 31 de março de 1 41 40.00-Materia l 1-ermólnente 
1979. 

Cláusula Oitava - Alteraçôt~: O presente 
Convênio p oderá ser a lte'rado atravéll de adi'ta
mentos, para o fiel cumprimento das disp osiçõe·s 
desbe Termo. 

Cláusula Nona - R escisão: A inobservância 
de qu a lquer cláus u\'a, cond:tção o u obrigação do 
presente Convênio, be'!l como por motivos de con
veniência ou por acordo en~ re a•s parte~ con 
venente s, provocará sua imediata rescisão, indepe n
dente de notificação ou inter pelação juodic·ia l. 

Cláusula Décim~ Foro: Pa.ra dirimir 
quaisquer dúvidas ~urgidas em c onsequência do 
não c umprime nto, de comum ac0rdo, as part(?s 
interessadas elegem o Foro da Coma~ll de Mac-apá, 
com ~xclusão de qualquer outro, por mais privi
legiado que seja. 

E , para firtneza e validade do que fiCQu I'S-

TOTAL I .ôoo.ooo,oo 

Importa o pne sente Plano dt! Aplicação na quentfe 
de Cr$ l.5oo.ooo,oo (hum mtlhão e quinhentos mil cruzeiros), 

M.arapá. 20 de mll rço de> 197 B. 

Eivllt.slo Pedro de Uma Ferreira 
Prl:'felto MWllcitta l de Mezagão 

Poder Judiciário 
Justiça dos Territór io~ 

Território Federal do Amapá 

Juiz de Direito da Comarca de lhacapá 
Edita~ de Px a'Ça dos B ens P erten.:entes a 

F.L. Gonçalves 

O D 0utor Benjamim Listoa Ray ol, MM. Juiz 
de Dil!·eito em PxercrciO d a Corrarca de Macapá, 
Capital do Território Federal do Amapá, n a F orma 
da Lei etc. 
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Faz 9abPr a quant cts o p res e nte Edital virem, 
com o prazo d e fJO d ias, que o P orteiro dos Au
d itórios deste J~izo ou q u • m em suas veze•s fizen. 
trallá a pútljco pregão d e venr:la e arrem atação fi 

quem der o maior lanj;o oferecer, acima -:la avalia 
ção. no dia 19.05.78, à s 9:30 h ora!', na porta d o 
Edifício do Forum desta Com~ rca os seguintes 
bens p enhorados a F . L. G o nçalv E- s e m execução 
d e cobrança que po r este Juizo lhe m ove B~nqo 

do B ras-il S/ A, a saber: Uma; (l) ca -;a com erc·i al , 
const rpção m i,S'ta , f r.ente de a l V t nar ia f' o lf'es toa nte 
de mad , ira, Sé m div isões, foím <> d a po i; um só piso 
d igo por um >Ó sa lão, 1/4 de pi so de cim Pnto e o 
r t:Etante de t~ra bat·ida, cub erta de, t elha d e 
brasilit e telha de barro, panede frontal pintada a 
tinta a óleo ~ a11 p"'re-le s latelfa is e do s fun dos 
com estr utu ra de madeira ~ e bom P'i't ado d f" con
SP rvação, sen indo sua área de fi ~ri ca. exposição 
e vendas de imóveis. O imóvel citado fica si t uarl\o 
à A v. Par à nº 231, lote 31 quadra m0 06 do s etor 
nonte da cidade de Macapá. Av aliat;ão: - -- Con
s~derando o e stado de conser vação, a loc a lização, 
o tipo de con::.truçâo e a ár ea ú til co nstruida 
(19om2), avaliada em Cr$ 62.7)(),00 (sesse nta f' 
d ois mil, setecf:~to~ p vinte CI UZFi :·os). 

Se não ifor alcançado lanço ~up erioiT' à avalia
ção segui r -se-á no dia 09.06 78. às 9:30 hora s, no 
mesmo loca l, a o;;ua venda a quern m aif; ~e r . 

E par.a que a a lienação chegu e ao conheci
mento de todos, pasEou-se o p re.sent e-. qu e será 
a'fi!xado no átrio do EdHício d~ F'orum pu bllica do 
uma (.OI} ve:z no Diário O meia.!. Dado e passado 
nesta ddadle de Macapá, a os trinta dia s d o mf>s de 
março do ano de hum mH noveee ntos e set enta 
e oito. Eu Leandro Ma:-ques Alb erto E)sarevente 
Juramenta'clo no Impedim ento do titular, sub~revi. 

Ben jamim Lisboa Ray cl 
Juiz d e Dtreito em Exerdcio 

Ministério da Agricultura 

Dinetoria Es ta dual no Amapá 

EDIT AL 

'tomada de Preços nº 01 / 1978 

A V I SO 

A Comissão Permanente de Licitação da Di
retoria Estadual do Ministério da Agricultura no 
Amapá, leva ao ~onhecimento dos interes~adlos que 
ho di.a. 20 d1e Abril dle 1978, às tiezessaeis (16:0()) 
horas, na Seção de Matedal, localizada à Rua Ti
radentes nº 469, ne\Sta cidad e, r~ebern proposta 
para prestação de oserviços n o que cone'erne a 
Vigilância, Limpeza. Con.s e rvação, inclusive a ma
nutenção dos Apar1f-lhos de A'r Condicionado, Re
frigeradores, Rede E1'É'tirica, <J:'m substituição de 
peças e acess6.ri0s, em dois (21} pré dins onde fun 
don•a'm os ó•rgãos da Diretoria Est.adual do M .A. 
no Amapá. 

O Edital, acha-se afixado na port aria da Di
retoria Eõtadual éitO à r:ua Tiradente& nº 469 , nesta 
cídade. 

Macap'á, 04 de abril de 1978 

Pedro Cordeiro Barbosa Filho 
f'tle.. Comis. Li<litação 

Cooperativa Mis ta Agropecuária de Santa 
Luzia do Pacuí 

Os Agri culto res s ediados na localidade de Santa 
~uzia d o P ecui, E:S t H ão rea lizando uma r eunião para 
Const itu ição da ~oopertativa Mis ta Agrop·ecuária d e 
Santa Luzie~ do P a c ui, nl(l dia .i.6 de abril próximo. 

Na oport~nid ade, convidam as Autoridades 
Civis e MilitHes, Com ér'C'io, Indústria , EntidadPs de 
Classe, ass·im ct m o t od os os Setores ligad os a pro
bl em 2t ira Coopera tivis ta no T.F'.A. 

A· Comis ~ão . 

Poder J udiciá rio 

.Ju ~ ti<; a do Tra ba lho da Bª Região 

Jun ta d e Conciliação e J ulgamento de Mé\capá 

EDITA L DE NOTIFICAÇÃO 
(P R AZO DE 5 DIAS; 

!=>e lo presente Ed ital fli<:a n otificado R f; imundo 
:vTe nd es, aL u alment~ e;n lugar inc(:lrto e não sabido, 
r eclrmant'P n os au tos do p rocesso n .0 J C' J-M CP-
0012/ 78. em qu~ Ce~·â mica Amapá Ltda ., é recla
mad a, d e que, te rn o prazo de 5 (ccinco) dia s para 
fa la P na S ecretaria d esta Ju nta, .sabre a propo~ ta 
óe a•co1 d o f~ i ta pda Peclamada supra.cittada. 

Secr et at ia da J unta d e Ccr.cilil.;çêo e Jul!Za 
m e nt t' de Ma cap á, 1 O de Março de 1978. 

Eut0n Ramos 
Dire tor d e Secretaria 

Estatutos da primeira Igreja Batista de Macapá 

(Continuação do número ant~rior) 

d) d eliberar quanto à re fo rma dos pr Pst> nte>s 
e statutos e outros . 

Artig o 5.0 - A Presidência dfl assembléia da 
Igre ja cab e ao Pastor e, na sua fal ta o p.1 impedi
mento, a o Mod er ad or ou Vioe - Mo d'erador . 

Capi'fiulo IV - Dos Be ns e dos R endim entos 
e s ua \plicaçào . 

Artigo 6º - Sã o bens d'a Ig reja: ofertas , 
d]:z;imos , doações, be ns móv€is e im óveis, titulos, 
apól1ces, jur" s e quais quer outrras rendas permitida's 
por. lei. 

Parágrafo Único - Os rendimentos ~erão 
agJi cados n a manutenção dos servilçc s neligiosos e 
no que for necessá r'io ao cumprimen to dos fins da 
Jgreja . 

Ar tilgo 7.0 -- O s me mbros da I~reJ a respon 
dem com os- bens desta, pelas obPiga c;ões por ela 
contraí das e não individual e subsidja~amente. 

Artigo 8º - O tesourei•ro da Igre ja, r esponde, 
com seus bens havido s ou por hever, pelas impor· 
t â n<:ias sob sua tresponsa bilida d>E>. 

§ 1º - O ~esoureiro da Igreja ~epositará em 
casa bancária, da escolha da Igreja , as importân
cias sob sua guard a, dt:sde que es1Jfts sejam su
periores a Cr$ 20.000,00 (tvinte mil cruzeiros). 

§ 2º - As oontas bancárias sel!'ão movi:menta-
das com as assinaturas do Moderador e do Te
som·eiro , (:tocedendo-se dia m f't> ma forma COin re
lação aos títulos que representem compro\nisliiOs 
de ord em fin anceka . 

Continua no pró~imo n.úmero 


	

